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excelexríssuuo SENHoR pREstDENTE oa cÂmnne muNlctpAl
DE FORTALEZA

O Vereador Dr Vicente, no uso de suas atribuições regimêntais, vem
submeter à apreciaçáo desta Casa Legislativa a lndicação em epígrafe que, após
aprovada, seja remetida ao Exmo. Senhor prefêito Municipal a fim de que a
mesma retome a esta Casa em forma de Mensagem.
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"Dispõe. sobtê a convocaçao dos
clessifrcáveis no concurso p.jblico (ED|TAL
??. O18) para aa/É,çâo na Íiede de Atenção
,'srcossociel (RApS), para os cargos denlvel superior, na loma que tndlca,,.

Art 10' Ficam convocedos os crassirÍcáveis, profissionais da área de saúde de
nível supêrior, no concurso da Rede de AtenÉo psicossocial (RAPS), Edital No
77t2018.

Art 20. Esta lei será dotada com orçamento próprio, sendo suplementada se
necessário

DEPARTAMENTO

FoRTALEzA, EM A1

Art 30 0 poder Executivo Municipar rêguramentará a presente Lei no prazo
de até 60 (sessenta) dias contados a partir de sua publicaÇão.

Art 4ô. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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A presente proposiçâo tem por finalidade indicar ao poder Executívo
Municipal a necessidadê de convocação dos candidatos crassificáveÍs no concurso
público regido pelo Edital 77t2o1a, para atuaçáo na Rede de Atenção psicossocial
(RAPS), especificamente nos cargos de níver superior. A medida se justiÍica pera
existência de vagas ociosas nos serviços de saúde mental do município e pela
iminente expiraÉo do certame, fatores que tornam essa convocaçáo urgente e
necessária para a manutenção da qualidade e da continuidade da assistência
prestada à populaçáo_

A Rede de Atenção psicossocial é um componente fundamental do sistema
Único de saúde (sus), responsável por garantir o cuidado integrar a indivíduos
com transtornos mentais, dependência química e outras condições que demandam
acompanhamênto especiarizado. A ausência de proÍissionais suficientes
compromete a efetividade do atendimento, sobrecarrega as equipes âtuarmente em
exercício e prejudica a imprementação das diretrizes da porítica Nacionar de saúde
Mental. Dessa forma, a nomeação dos candidatos aprovados no referido concurso
é imprescindível para suprir essa lacuna e assegurar que os serviÇos funcionem de
forma adequada e eficiente.

Além disso, a proximidade do vencimento do Edital 77l2O1B Íeforya a
necessidade de cereridade na convocação, uma vez que o não aproveitamento dos
candidatos classificados poderá resultar na realização de um novo certame, o que
demandaria investimentos adicionais e maior tempo para reposição dos quadros
funcionais. A nomeação ímediata dos profissionais já aprovacíos, por sua vez,
representa uma soruÇão economicamente viáver e administratíva eficiente, garantindo
o melhor uso dos recursos púbricos e o respeito aos princípios constitucionais da
eficiência e dâ continuidade dos serviços públicos.

Diante do exposto e certo que estamos submetendo a esta casa Legisrativa uma
providência de significativa relevância para a sa
Pares para aprovaÇão deste projeto de lndicação.

úde pública, peço apoio dos Nobres
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